
 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

  

      Portaria de Diária nº 016/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a DENILSON LUIS OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 023442, 
desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor 
no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias03; 12; 15; 18; 23; 27; 29 e 31 de 
janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 017/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOÃO DE BRITO DOS SANTOS FILHOS, matrícula nº 0028720 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta), totalizando R$ 50,00 
(Cinquenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 31 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

 

 

Portaria de Diária nº018/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - Concedera JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA NETO, matrícula nº 0028720 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 diárias no valor unitário de 50,00, totalizando R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 27; 28 e 31 de janeiro de 2019 
. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 019/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA GASPAR, matrícula nº 
0029173ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
totalizando R$ 100,00 (Cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias26 e 28 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 020/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EMANUEL NAZARENO DA CUNHA, matrícula nº 0023728ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 
diárias no valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) totalizando R$ 100,00 (Cem reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 25 e 31 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº021/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante do 
cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(uma) diária no valor unitário de R$ 50,00, totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias28de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

 

Portaria de Diária nº022/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um)diária, 
no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias26 de janeiro de2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº023/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDMILSON DE MELO FRANÇA, matrícula nº 0024783ocupante do 
cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) diária, no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 150,00 (Cento e 
cinqüenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias15; 27 e 30 de janeiro de2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 024/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(uma) diária no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia25 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº025/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
0012875ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor de 50,00 (cinquenta reais), totalizando R$ 
200,00 (Duzentos reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias25; 26; 27 e 28 de janeiro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 026/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GENILSON TEIXEIRA DE MORAIS, matrícula nº 0011142ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 
(duas) diárias no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta), totalizando R$ 100,00 (Cem 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias27 e 30 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº027/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando R$ 100,00 (Cem reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias28 e 29 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 028/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - Concedera JOSE SAVIO BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº 0023523ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) diárias no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais) totalizando R$ 150,00 (Cento e 
cinqüenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias25; 29 e 31 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº029/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - Concedera ARLETE ELIAS FERNANDES, matrícula nº 0001295ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 
100,00 (Cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 26 e 27 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XV | Nº 1437 | MACAU, 15 FEVEREIRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº030/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - Concedera MARCIO RICARDO LEITE DOS SANTOS, matrícula nº 0023574ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
diária no valor unitário de R$ 50,00 (Cinquenta reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia29 de janeiro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO DE LICITAÇÃO N.º 002/2019 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Município Cedente: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN – CNPJ: 08.365.900/0001-44 

Fornecedor: COMÉRCIO DE MOVÉIS ELETRO E INFORMÁTICA MALHEIRO - LTDA – CNPJ: 

40.761.843/0001-25. 

Oriundo: Pregão Presencial N.º 027/2018. 

Ata de Registro de Preços N.º 038/2018. 

Objeto: Adesão parcial a Aquisição de aparelhos de Ar Condicionados, destinado atender a 
demanda dos Prédios Públicos do município de Macau/RN. 
Valor R$ 392.315,00 (trezentos e noventa e dois mil trezentos e quinze reais) 

Base Legal: Lei N.º 10.520/02, 8666/93 e Decreto Federal N.º 7.892/2013. 
Orçamentário: 
02.000 - PODER EXECUTIVO 

UNID. ORÇAMENT.: 12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1449 PROJETOS VOLTADOS A ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

1383 ATENDIMENTO A PRIMEIRA INFÂNCIA: PAPI E CRIANÇA FELIZ 

1174 APOIAR AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE – FIA 

1447 PROJETOS VOLTADOS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – FIA 

2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1382 BPC - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

1384 APOIO AS ATIVIDADES DO CRAS/PAIF 

1443 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SUAS WEB, DA VIG. SOCIAL/IGD-SUAS 

1445 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO E DO BOLSA FAMÍLIA - 

IGD/PBF 

NATUREZA DA DESPESA:  

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAU 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1119 PROGRAMAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PAC'S 

1122 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

1124 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 

1127 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

1128 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

1134 EMENDA IMPOSITIVA - PROG.SABADAO DA SAUDE 

1135 EMENDA IMPOSITIVA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UBS 

2314 PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA 

ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-AB) 

1123 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATIVIDADES PSICOSOCIAL – CAPS 

1146 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NATUREZA DA DESPESA:  

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 07.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1055 APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

1065 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE (GOVERNO FEDERAL) 

1066 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR/ 

1071 CONST.REF.AMPL.ADEQ.EQUIPS.UNID.ENSINO E SEC.EDUCAÇÃO 

1006 TRANSFERENCIA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DA 

CULTURA 

NATUREZA DA DESPESA:  

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 02.002 - GABINETE DO PREFEITO 

2002  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

NATUREZA DA DESPESA:  

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA 
LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL. 
Pelo Fornecedor: COMÉRCIO DE MOVÉIS LETRO E INFORMÁTICA MALHEIRO - LTDA – 
CNPJ: 40.761.843/0001-25 – Ivanaldo Severino Malheiro – CPF: 315.891.204-00 – Sócio 
Administrador.  
Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO DE LICITAÇÃO N.º 003/2019 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Município Cedente: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN – CNPJ: 08.365.900/0001-44 

Fornecedor:JR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME – CNPJ: 17.570.889/0001-

45. 

Oriundo: Pregão Presencial N.º 037/2018. 

Ata de Registro de Preços N.º 069/2018. 

Objeto: Aquisição de material permanente, destinado atender as necessidades das secretarias 
do município de Macau/RN. 
Valor R$ 1.365.607,00 (Um milhão trezentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e sete reais). 

Base Legal: Lei N.º 10.520/02, 8666/93 e Decreto Federal N.º 7.892/2013. 
Orçamentário: 
FONTE DE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

02.000 - PODER EXECUTIVO 

UNID. ORÇAMENT.: 12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1449 PROJETOS VOLTADOS A ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

1383 ATENDIMENTO A PRIMEIRA INFÂNCIA: PAPI E CRIANÇA FELIZ 
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1174 APOIAR AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE – FIA 

1447 PROJETOS VOLTADOS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – FIA 

2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1382 BPC - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

1384 APOIO AS ATIVIDADES DO CRAS/PAIF 

1443 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SUAS WEB, DA VIG. SOCIAL/IGD-SUAS 

1445 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO E DO BOLSA FAMÍLIA - 

IGD/PBF 

NATUREZA DA DESPESA:  

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAU 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1119 PROGRAMAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PAC'S 

1122 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

1124 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 

1127 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

1128 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

1134 EMENDA IMPOSITIVA - PROG.SABADAO DA SAUDE 

1135 EMENDA IMPOSITIVA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UBS 

2314 PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA 

ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-AB) 

1123 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATIVIDADES PSICOSOCIAL – CAPS 
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1146 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NATUREZA DA DESPESA:  

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 07.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1055 APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

1065 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE (GOVERNO FEDERAL) 

1066 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR/ 

1071 CONST.REF.AMPL.ADEQ.EQUIPS.UNID.ENSINO E SEC.EDUCAÇÃO 

1006 TRANSFERENCIA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DA 

CULTURA 

NATUREZA DA DESPESA:  

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 02.002 - GABINETE DO PREFEITO 

2002  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

NATUREZA DA DESPESA:  

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 

UNID. ORÇAMENT.: 22.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANCAS 

NATUREZA DA DESPESA:  
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339030 MATERIAL DE CONSUMO 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 1001000 – RECURSOS PRÓPRIOS// 1311000 – ROYATIES 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA 
LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL. 
Pelo Fornecedor: JR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME – CNPJ: 
17.570.889/0001-45 – Ivanaldo Severino Malheiro – CPF: 315.891.204-00 Sócio Administrador.  
Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 

DESTINADAS A ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

   

 

   De acordo com os atos da comissão de Licitação e o que fundamenta a 

Lei nº. 8.666/93e legislação complementar e ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, ADJUDICO, o presente evento que teve como objeto a CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADAS A 

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN e consagrou vencedora a licitante 

LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA – CNPJ: 02.062.801/0001-07, para os itens 01, 02, 03 

e 04. 

       

Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 
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Cícero Antônio Bezerra Junior 
Presidente CPL 
 

 
 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 

DESTINADAS A ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

   De acordo com os atos da CPL e da Comissão de Acompanhamento 

Processual e o que fundamenta a Lei nº. 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de 

conformidade com o resultado do presente certame, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADAS A 

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das atribuições que são conferidas, 

em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes a interposição de recursos decorrente 

dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o presente evento que teve 

como vencedor a licitante LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA – CNPJ: 02.062.801/0001-

07, para os itens 01, 02, 03 e 04. 

 

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 
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TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 006/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS FUTUROS E PARCELADOS DE 

CORTE DE TERRA, VISANDO BENEFICIAR OS AGRICULTORES DE BAIXA RENDA DO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

   

 

 

   De acordo com os atos da comissão de Licitação e o que fundamenta a 

Lei nº. 8.666/93 - 10.520/93 e legislação complementar e ainda de conformidade com o 

resultado do presente certame, ADJUDICO, o presente evento que teve como objeto a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS FUTUROS E PARCELADOS DE CORTE DE 

TERRA, VISANDO BENEFICIAR OS AGRICULTORES DE BAIXA RENDA DO MUNICÍPIO 

DE MACAU/RN e consagrou vencedora a empresa SG EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 

05.806.181/0001-61. 
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. 

       

Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro Municipal 
 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 006/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS FUTUROS E PARCELADOS DE 

CORTE DE TERRA, VISANDO BENEFICIAR OS AGRICULTORES DE BAIXA RENDA DO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

   De acordo com os atos do Pregoeiro e o que fundamenta a Lei nº. 

10.520/02 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 

certame, cujo objeto é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS FUTUROS E 

PARCELADOS DE CORTE DE TERRA, VISANDO BENEFICIAR OS AGRICULTORES DE 

BAIXA RENDA DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das atribuições que são conferidas, 

em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes a interposição de recursos decorrente 

dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o presente evento que teve 

como vencedor a licitante SG EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 05.806.181/0001-61; 
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Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

Macau/RN, 15 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 
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